
AVERBAÇÃO DE
DIAS TRABALHADOS

PARA A JUSTIÇA
ELEITORAL

 
Diretoria de Gestão de

Pessoas - DGP
 

Seção de Frequência - DGP-2

V. 1 de 01/09/2022



   

 
ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315, Sede, 2° andar – TELEFONE: 3292-3206 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS – DGP-2 – E-MAIL: lista-dgp02@tce.sp.gov.br  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

Neste tutorial você obterá orientações para a averbação de dias 

trabalhados para a Justiça Eleitoral. Após a conclusão do processo, o saldo é 

registrado para fruição oportuna. 

 

  

LEGISLAÇÃO APLICADA À MATÉRIA 

  

 

 Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997:  

Art. 98. Os eleitores nomeados para compor as Mesas Receptoras ou 

Juntas Eleitorais e os requisitados para auxiliar seus trabalhos serão 

dispensados do serviço, mediante declaração expedida pela Justiça 

Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer outra 

vantagem, pelo dobro dos dias de convocação. 

  

 Resolução TSE nº 23.669, de 14 de dezembro de 2021: 

Art. 13. (...) §3º A comprovação para obtenção das prerrogativas 

concedidas neste artigo será feita mediante certidão expedida pelo 

TRE, juíza ou juiz eleitoral ou pessoa designada pela respectiva 

autoridade, ou ainda pela Declaração de Trabalhos Eleitorais (DTE) 

disponível no sítio eletrônico do TSE (...)  

 

 

 

ATENÇÃO! Conforme os dispositivos acima, somente será aceita para fins de 

averbação dos dias trabalhados e participação no curso (online ou 

presencial) a DECLARAÇÃO emitida pelo cartório eleitoral. Não será aceito 

Certificado de Conclusão do curso, que tem caráter meramente informativo.  

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9504.htm
https://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2021/resolucao-no-23-669-de-14-de-dezembro-de-2021
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EXEMPLO DE CERTIFICADO (NÃO ACEITO PARA FINS DE AVERBAÇÃO): 

 

 

 

 EXEMPLOS DE DECLARAÇÃO PARA AVERBAÇÃO: 
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VISÃO GERAL 

  

Antes de iniciar o processo no SEI, tenha em mãos a Declaração de 

Trabalhos Eleitorais (DTE) ou a declaração/ certidão assinada relativa aos 

dias que pretende averbar. Os documentos devem estar digitalizados (pdf).  

  

Em resumo, você deverá:  

  

 Iniciar processo SEI FREQUÊNCIA: AVERBAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO TRE  

 Preencher o formulário FREQUÊNCIA: Averbação de Compensação 

TRE (1 dia) OU FREQUÊNCIA: Averbação de compensação TRE 

(período)  

 Anexar a Declaração de Trabalhos Eleitorais (DTE) ou certidão/ 

declaração assinada  

 Enviar o processo para a DGP-2 - Seção de Frequência  

 

PASSO A PASSO 

 

PASSO 1: Clique em iniciar processo, clique em para expandir a lista e 

digite “freq”. Selecione FREQUÊNCIA: AVERBAÇÃO DE COMPENSAÇÃO 

TRE.  
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PASSO 2: Preencha conforme modelo abaixo e clicar em salvar. No campo 

“especificação”, preencha com sua matrícula. 

 

 

PASSO 3: Clique em incluir documento  
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PASSO 4: Clique em para expandir a lista e digite “freq”. Selecione 

FREQUÊNCIA: AVERBAÇÃO DE COMPENSAÇÃO TRE (1 dia) (Formulário) 

ou AVERBAÇÃO DE COMPENSAÇÃO TRE (período) (Formulário). Utilize o 

formulário de período para o caso de mais de um dia subsequente de 

convocação, por exemplo para quem trabalhou do dia 13 ao dia 15.  

 

 

 

PASSO 5: Preencha o formulário com seus dados e clique em salvar.  
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PASSO 6: Assine o documento. Clique em assinar documento , preencha 

seus dados e sua senha de rede e clique em assinar. 

 

  

PASSO 7: Clique em incluir documento  e selecione Externo. 
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PASSO 8: Preencha conforme modelo abaixo. Clique em Escolher arquivo e 

inclua o documento comprobatório em formato pdf. Ao final, clique em salvar.  
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PASSO 9: Clique em enviar processo . Selecione DGP-2 – SEÇÃO DE 

FREQUÊNCIA e clique em Enviar. 

  

 

 

 
 

 
 
 

*** 
 

 
 

Informações complementares poderão ser obtidas junto à 

Seção de Frequência – DGP-2 

(11) 3292-3206 

lista-dgp02@tce.sp.gov.br  
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